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QUALIDADE DA AGUA DISTRIeuIoR

No Mínimo de Amostras Exigidas
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DIAS DE CONSUMO LEITURAANTERIOR LEITUPÁAIUAL

3S 63 72 I as/2425
MoTIVo DAAUSÊNCA DE LEITURA
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INFORMAçÕES COMPLEMENTARES

TURBIDEZ: ocorre devido às partículas em suspensão na água.
COR: ocorre devido às substâncias dissolvidas na água.
CLORO: produto químico utilizado para eliminar bactérias.
FLUOR: produto químlco adicionado à água para prevenir a cárie dentária.
COLIFORMES TOTAIS: bactérias provenientes da natureza.

áÉO RelatorioAnual da Qualidade da Agua está disponível no site www.sanepar.com.br e pode
sersolicitado pelo 0800-200-0115 e nas Centrais de Relacionamento.

áFDe acordo com o Art. 40 da Lei 12.00712009, o Historico de Pagamentos, constante nesta
conta, substituias contas mensais para comprovação de quitação, relativos aos meses nela
consignados, não quitando outros débitos anteriores ou posteriores aos indicados na conta,
nem aqueles questionados judicialmente. Os meses que se encontram com o campo
preenchido com a letra (X) significa que a conta está pendente, cancelada ou não existe
conta para a reÍerência e com a anotação "pago" que a conta está quitada.

4PAulorize odébito automático da sua conta. lnforme-se na sua agência bancária.

#Contas pagas após o vencimento há incidência de atualização monetária pela variação do
lPCAentre as datas de vencimento e pagamento, multa de 27o e juros de mora de 0,033% ao
dia, conforme oArt. '125 da Resolução 00312020 -AGEPAR.Aatualização monetária, multa
e juros de mora serão incluídos em conta Íutura.

*O nãa pagamento da conta poderá ocasionar a suspensão do abastecimento, conforme
estabelecido no Decreto Federal 7.21712A1O e implicará na sua inscrição no Cadastro
lnformativo Estadual - CADIN, conforme a Lei Estadual18.46612015.

ÇlnÍormações sobre tarifas e onde pagar sua conta, acesse www.sanepar.com.br.

4!Não há incidência de tributação estadual ou municipal nesta conta.

*Êvedada a instalação de eliminador de ar, bomba de sucção ou elementos estranhos na
ligação de água, bem como a derivação da tubulação, conexão cruzada, violação ou
retirada dos lacres da ligação, conforme oArt. 10 da Resolução 003/2020 -AGEPAR.

*Para íazer a leitura do hidrômetro, anote somente os números pretos, desprezando os
números vermelhos, se houver.

*Para comunlcar vazamentos, solicitar ou cancelar serviços, informações sobre o bloqueio
da cobrança da taxa de lixo, se houver, e outras inÍormações ligue para 0800-200-0115 ou
acesse www.sanepar.com.br.

#Todos os serviços prestados são lançados e faturados, exclusivamente, via conta. Caso
solicitem qualquer valor em dinheiro em nome da Sanepar, não concorde e denuncíe pelo
site www.canali ntegro.com.br/sanepar.

Ç Baixe o aplicativo Sanepar Mobile, disponivel no Google Play eApp Store.

áF Mantenha seus dados cadastrais atualizados.

áOuvidoriaAGEPAR- telefone: 0800-644-20 1 3. ffi
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